
GRUPO ITEM DESCRIÇÃO CATMAT qtde valor unitário valor total

1
1

Desktop
Básico BR0618576                 17.063 3.808,00 64.975.904,00

2
Desktop
Básico BR0618576                 10.093 3.808,00 38.434.144,00

2

3
Desktop
Intermediário BR0485858 16.352 4.470,00 73.093.440,00

4
Desktop
Intermediário BR0485858 59.983 4.470,00 268.124.010,00

5
Desktop
Intermediário BR0485858 4.001 4.470,00 17.884.470,00

3
6

Notebook
Básico BR0601762 5.016 3.559,84 17.856.157,44

7
Notebook
Básico BR0601762 3.445 3.559,84 12.263.648,80

4
8

Notebook
Intermediário BR0482382 8.066 3.606,00 29.085.996,00

9
Notebook
Intermediário BR0482382 17.958 3.606,00 64.756.548,00

5
10

Monitor
Sobressalente
– básico BR0451815 9.426 724,1 6.825.366,60

Monitor



11
Sobressalente
– básico BR0451815 19.145 724,1 13.862.894,50

6
12

Monitor
Sobressalente
–
Intermediário BR0619128 7.811 1.915,20 14.959.627,20

13

Monitor
Sobressalente
–
Intermediário BR0619128 15.380 1.915,20 29.455.776,00
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ÓRGÃO NOME DA UASG UASG CIDADE ENTREGA UF ITEM 1 ITEM 2 ITEM 3 ITEM 4 ITEM 5 ITEM 6 ITEM 7 ITEM 8 ITEM 9 ITEM 10 ITEM 11 ITEM 12 ITEM 13

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO RS INST.FED.DO RIO GRANDE DO SUL/CAMPUS SERTÃO 158263 Sertão RS - 500 - 200 - -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO RS INST.FED.CIÊNCIA E TEC. RS/CAMPUS RIO GRANDE 158262 Rio Grande RS - 200 - 10 30 -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO RS  INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO R GRANDE SUL 158141 Bento Golçalves RS - 200 - 80 200 200

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO RS NST.FED.DO RS/CAMPUS CANOAS 158265 Canoas RS 80 80 - - - -

COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR 113202 São Paulo SP 128 43 4 17 10 17

COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR CENTRO REG. DE CIENCIAS NUCLEARES DO NORDESTE 113211 Recife PE 15 20 10 20 35 10

COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR SAE-IEN-INST.DE ENGENHARIA NUCLEAR/RJ 113203 Rio de Janeiro RJ - 100 20 - - 50

COMANDO DA MARINHA CAPITANIA FLUVIAL DO ARAGUAIA - TOCANTINS 787310 Palmas TO 15 10 10 10 10 10

COMANDO DA MARINHA CAPITANIA FLUVIAL DE GOIÁS 787330 Goiânia GO 30 30 4 6 - -

COMANDO DA MARINHA DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS 752000 Rio de Janeiro RJ - 60 - 2 15 -

COMANDO DA MARINHA GABINETE DO MINISTRO DA MARINHA-09 714000 Brasília DF 150 150 75 75 75 75

COMANDO DA MARINHA NAVIO PATRULHA "GUAIBA" 783141 Natal RN 12 12 12 12 8 -

COMANDO DA MARINHA CENTRO DE INSTR.E ADESTR.ALM.ATILA M.ACHE 791590 Niterói RJ 5 30 5 5 30 30

COMANDO DA MARINHA BATALHAO NAVAL 731050 Rio de Janeiro RJ 230 - 30 - 220 -

COMANDO DA MARINHA CENT.INTEND.DA MARINHA EM S.PEDRO DA ALDEIA 791181 São Pedro da Aldêia RJ 150 150 50 50 30 30

COMANDO DA MARINHA COMANDO-EM-CHEFE DA ESQUADRA 791000 Niterói RJ 1 1 1 1 1 1

COMANDO DA MARINHA CENTRO DE INSTRUCAO ALMIRANTE GRACA ARANHA 752100 Rio de Janeiro RJ 200 200 10 10 10 10

COMANDO DA MARINHA  BATALHAO DE OPERACOES ESPECIAIS DE FN 795400 Rio de Janeiro RJ 20 20 20 20 20 20

COMANDO DA MARINHA CENTRO DE INSTRUCAO ALMIRANTE WANDENKOLK 762200 Rio de Janeiro RJ 35 35 10 10 20 20

COMANDO DA MARINHA CENTRO DE ANALISES E SISTEMAS NAVAIS - MM/RJ 723000 Rio de Janeiro RJ 10 70 5 5 30 50

COMANDO DA MARINHA COORD.GERAL PROG.DESENVOLV.SUBMARINO NUCLEAR 740002 Rio de Janeiro RJ - 45 - - - -

COMANDO DA MARINHA  ESCOLA TÉCNICA DO ARSENAL DE MARINHA 740031 Rio de Janeiro RJ - 50 - - 10 -

COMANDO DA MARINHA ESCOLA NAVAL 762400 Rio de Janeiro RJ 50 50 10 10 20 20

COMANDO DA MARINHA COMANDO DO PRIMEIRO ESQUADRAO DE APOIO 791660 Niterói RJ 58 26 28 23 84 -

COMANDO DA MARINHA COMANDO DO 1.DISTRITO NAVAL 781000 Rio de Janeiro RJ - 100 10 10 100 10

COMANDO DA MARINHA DIRETORIA INDUSTRIAL DA MARINHA 740030 Itaguaí RJ - 60 10 - - 10

COMANDO DA MARINHA CAPITANIA DOS PORTOS DO ESTADO DO ES 781310 Vitória ES - 100 - 10 50 50

COMANDO DA MARINHA GRUPAMENTO DE FUZILEIROS NAVAIS DE BELEM 784200 Belém PA - 20 - 10 20 10

COMANDO DA MARINHA GRUPAMENTO DE FUZILEIROS NAVAIS DE NATAL 783200 Natal RN 20 20 10 10 20 20

COMANDO DA MARINHA ESCOLA DE APRENDIZES MARINHEIROS DO CEARA 783601 Fortaleza CE - 100 - 20 20 5

COMANDO DA MARINHA SECRETARIA NAVAL DE SEGURANçA N E QUALIDADE 718000 Rio de Janeiro RJ - 75 10 6 40 -

COMANDO DA MARINHA COMANDO DO GRUPAMENTO NAVAL DO SUDESTE 781100 Rio de Janeiro RJ 69 64 22 22 89 68

COMANDO DA MARINHA NAVIO-PATRULHA MACAU 783171 Natal RN 1 1 5 - 2 1

COMANDO DA MARINHA COMANDO DA FORCA DE SUPERFICIE 791600 Niterói RJ - 23 - 10 30 -

COMANDO DA MARINHA AVISO HIDROCEANOGRAFICO FL RIO TOCANTINS 784515 Belém PA 8 8 8 8 8 8

COMANDO DA MARINHA EMBARCAÇÃO DE DES. DE CARGA GERAL GUARAPARI 791672 Niterói RJ 1 3 2 3 2 2

COMANDO DA MARINHA MM/COMANDO DO 7 DISTRITO NAVAL/DF 787000 Brasília DF - 150 - 20 120 -

COMANDO DA MARINHA AVISO HIDROCEANOGRáFICO FLUVIAL RIO XINGU 784516 Belém PA - 1 - 8 4 2

COMANDO DA MARINHA CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA NITEROI 791010 Niterói RJ 30 50 10 10 20 15

COMANDO DA MARINHA NAVIO DE APOIO OCEâNICO IGUATEMI 784126 Belém PA - - - 2 4 -

COMANDO DA MARINHA GRUPO DE EMBARCAÇÕES OP RIBEIRINHAS DO NORTE 784127 Belém PA 15 - - 2 3 3

COMANDO DA MARINHA COMANDO DO GRUPAMENTO NAVAL DO NORDESTE 783100 Natal RN 70 40 50 30 150 -

COMANDO DA MARINHA CENTRO LOGISTICO DO MATERIAL DA MARINHA 740014 Rio de Janeiro RJ - 440 - 180 - 410

COMANDO DA MARINHA GRUPAMENTO DE FUZILEIROS NAVAIS_DE LADARIO 786200 Ladário MS - 50 - 25 25 30

COMANDO DA MARINHA CENTRO DE INT. DA MARINHA EM PARADA DE LUCAS 731060 Rio de Janeiro RJ - 50 - - - -

COMANDO DA MARINHA CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM BELEM 784810 Belém PA - 30 - 5 20 4

COMANDO DA MARINHA SERVICO DE IDENTIFICACAO DA MARINHA 764100 Rio de Janeiro RJ 14 - - - - -

COMANDO DA MARINHA ESTACAO RADIO DA MARINHA EM BRASILIA 787400 Brasília DF - 86 - 5 - 86

COMANDO DA MARINHA NAVIO PATRULHA "GRAÚNA" 783142 Natal RN 2 2 2 2 2 2

COMANDO DA MARINHA ESTACAO RÁDIO DA MARINHA EM BELÉM 784400 Belém PA 5 - 5 - 15 -

COMANDO DA MARINHA CAPITANIA DOS PORTOS DO AMAPÁ 784312 Santana AP 15 25 5 10 10 15

COMANDO DA MARINHA FRAGATA LIBERAL 791614 Niterói RJ 10 10 15 15 10 10

COMANDO DA MARINHA  ESCOLA APRENDIZES DE MARINHEIROS/PE 783602 Olinda PE 50 30 20 10 50 20

COMANDO DA MARINHA DIRETORIA-GERAL DO PESSOAL DA MARINHA 760000 Rio de Janeiro RJ - 34 - 3 31 3

COMANDO DA MARINHA DEPOSITO DE COMBUSTIVEIS_DA MB NO RIO JANEIRO 771210 Rio de Janeiro RJ - 21 - 2 40 12

COMANDO DA MARINHA DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA 771000 Rio de Janeiro RJ 40 58 - 2 - 10

COMANDO DA MARINHA CENTRO TECNOLÓGICO DA MARINHA NO RJ 720305 Rio de Janeiro RJ - 30 - 10 - 30

COMANDO DA MARINHA SERVICO DE SINALIZACAO NAUTICA DO NORTE 784510 Belém PA 45 - 2 - 6 -

COMANDO DA MARINHA ESTADO-MAIOR DA ARMADA 720000 Brasília �DF - 140 - 20 140 -

COMANDO DA MARINHA CENTRO DE INST.E ADEST.ALMIRANTE NEWTON BRAGA 772100 Rio de Janeiro RJ 50 50 10 - - -

COMANDO DA MARINHA BASE DE FUZILEIROS NAVAIS DO RIO MERITI 795500 Duque de Caxias RJ 65 65 18 18 20 20

COMANDO DA MARINHA SERVICO DE SELECAO DO PESSOAL DA MARINHA 762500 Rio de Janeiro RJ - 200 - 30 100 30

COMANDO DA MARINHA CENTRO DE INST ALMIRANTE SYLVIO DE CAMARGO 732100 Rio de Janeiro RJ 100 30 30 10 40 20

COMANDO DA MARINHA CAIXA DE CONSTRUCÕES DE CASAS P/PESSOAL DA M 778000 Rio de Janeiro RJ - 50 - 2 - 30

COMANDO DA MARINHA DIRETORIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DA MARINHA-RJ 767000 Rio de Janeiro RJ - 20 - 5 - 10

COMANDO DA MARINHA CENTRO DE INSTRUCAO ALM.BRAZ DE AGUIAR 784900 Belém PA 50 50 10 10 50 50

COMANDO DA MARINHA CENTRO INST.ALMIRANTE MILCIADES PORTELA ALVES 732200 Rio de Janeiro RJ - 55 - 15 - 15

COMANDO DA MARINHA ESCOLA DE APRENDIZES-MARINHEIROS DO ES 781600 Vila Velha ES - 50 - 5 50 -

COMANDO DA MARINHA NAVIO AUXILIAR PARA 784124 Belém PA - 3 - 16 15 -

COMANDO DO EXERCITO COMANDO DA 11A. REGIAO MILITAR-MEX/DF 160065 Brasília �DF 80 20 7 7 60 5

COMANDO DO EXERCITO BASE DE ADM. E APOIO DO COMANDO MILITAR OESTE 160530 Campo Grande MS 94 160 36 301 113 55

COMANDO DO EXERCITO COMANDO LOGíSTICO (COLOG) 160467 Brasília �DF - 610 - 136 255 255

COMANDO DO EXERCITO COMANDO 6 REGIAO MILITAR 160036 Salvador BA 60 32 32 95 72 40

COMANDO DO EXERCITO COM. 09 BRIGADA INFANTARIA MOTORIZADA(ES)/RJ 160295 Rio de Janeiro RJ 10 10 5 5 5 5

COMANDO DO EXERCITO COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE 160195 Recife PE 10 20 10 20 40 20

COMANDO DO EXERCITO 13 BATALHAO DE INFANTARIA BLINDADO 160232 Ponta Grossa PR 10 5 10 5 - -

COMANDO DO EXERCITO 7º CENTRO TELEMÁTICA ÁREA- CONTROLE DE CUSTOS 160749 Brasília �DF - 1000 - 500 800 -



COMANDO DO EXERCITO 27 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA/RS 160375 Ijuí RS 8 5 5 - 15 5

COMANDO DO EXERCITO DEPOSITO DE SUBSISTENCIA SANTO ANGELO/RS 160426 Santo Ângelo RS 10 5 3 2 5 -

COMANDO DO EXERCITO CENTRO DE LOGISTICA DE MISSEIS E FOGUETES 160432 Formosa GO 10 20 - 25 - 30

COMANDO DO EXERCITO 58 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO-MEX/GO 160095 Aragarças GO 10 12 7 8 10 20

COMANDO DO EXERCITO 2 BATALHAO FERROVIáRIO 160106 Araguari MG 60 60 10 10 100 50

COMANDO DO EXERCITO HOSPITAL DE GUARNICAO DE PORTO VELHO-MEX/RO 160351 Porto Velho RO - 50 - 15 50 25

COMANDO DO EXERCITO COLEGIO MILITAR DE FORTALEZA/MEX - CE 160046 Fortaleza CE 50 30 20 30 20 30

COMANDO DO EXERCITO 7.DEPOSITO DE SUPRIMENTO 160198 Recife PE 20 20 10 10 40 40

COMANDO DO EXERCITO DEPARTAMENTO DE EDUCACAO E CULTURA EXERCITO 160068 Rio de Janeiro RJ 20 13 25 20 25 10

COMANDO DO EXERCITO 4. DEPOSITO DE SUPRIMENTO 160120 Juiz de Fora MG 80 5 - 10 80 -

COMANDO DO EXERCITO 10A. COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 160023 São Bento do Una PE 20 20 10 5 20 -

COMANDO DO EXERCITO ESTADO-MAIOR DO EXERCITO-MEX/DF 160085 Brasília �DF - 100 50 50 100 70

COMANDO DO EXERCITO BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO - PE 160225 Recife PE - - - 230 - -

COMANDO DO EXERCITO COMANDO DO COMANDO MILITAR DO SUL/RS 160395 Porto Alegre RS - - - 535 - -

COMANDO DO EXERCITO PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/10/MEX - CE 160051 Fortaleza CE 10 - 5 - - -

COMANDO DO EXERCITO COMANDO DA 3ª DIV DO EX - BASE ADM DA GUAR SM 160413 Santa Maria RS 113 32 30 31 91 22

COMANDO DO EXERCITO CMDO DA 3 REGIAO MILITAR/RS 160392 Porto Alegre RS 10 10 5 5 10 10

COMANDO DO EXERCITO COMANDO 1.GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 160176 João Pessoa PB 30 30 30 30 30 30

COMANDO DO EXERCITO BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL 160342 Natal RN 125 135 90 105 75 80

COMANDO DO EXERCITO COMANDO DA 4 REGIAO MILITAR/DIV EX 160118 Belo Horizonte MG - - - 125 - -

COMANDO DO EXERCITO BASE DE ADM. E APOIO 5º DIVISÃO DO EXÉRCITO 160192 Curitiba PR - - - 5 - -

COMANDO DO EXERCITO HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL 160345 Natal RN 15 15 10 10 20 15

COMANDO DO EXERCITO 23 BATALHAO LOGISTICO DE SELVA 160520 Marabá PA 25 25 13 13 25 25

COMANDO DO EXERCITO BASE ADM. GUARNIÇÃO DE FORTALEZA 160045 Fortaleza CE - - - 85 - -

COMANDO DO EXERCITO COMANDO DA 8. REGIAO MILITAR 160163 Belém PA - - - 210 - -

COMANDO DO EXERCITO COLEGIO MILITAR DE SANTA MARIA 160079 Santa Maria RS 20 20 6 6 20 20

COMANDO DO EXERCITO 13 COMPANHIA DEPOSITO ARMAMENTO E MUNICAO/RS 160406 Itaara RS 2 3 5 3 5 2

COMANDO DO EXERCITO 23 BATALHAO DE CACADORES/MEX - CE 160044 Fortaleza CE 10 20 5 10 20 10

COMANDO DO EXERCITO PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/3/RS 160417 Santa Maria RS 15 5 5 5 15 2

COMANDO DO EXERCITO BASE DE AVIACAO DE TAUBATE 160518 Taubaté SP 230 40 120 40 180 30

COMANDO DO EXERCITO BASE ADMINISTRATIVA DO CCOMGEX 160528 Brasília �DF 70 252 70 150 152 210

COMANDO DO EXERCITO COMANDO 23 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 160170 Marabá PA 10 10 13 13 17 17

COMANDO DO EXERCITO ESCOLA DE SARGENTOS DE LOGISTICA 160318 Rio de Janeiro RJ 75 80 80 80 50 50

COMANDO DO EXERCITO COMANDO DE OPERACOES TERRESTRES - UG 160548 Brasília �DF - 60 - 20 30 -

COMANDO DO EXERCITO MEX-10 REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO/MS 160133 Bela Vista MS 25 35 10 10 25 35

COMANDO DO EXERCITO 3 CENTRO DE TELEMATICA DO EXERCITO 160486 São Paulo SP - - - 285 - -

COMANDO DO EXERCITO 4 REGIMENTO DE CARROS DE COMBATE/RS 160404 Rosário do Sul RS 35 15 - 10 40 20

COMANDO DO EXERCITO 17 BATALHAO LOGISTICO 160116 Juiz de Fora MG 27 17 5 5 5 -

COMANDO DO EXERCITO BATALHAO DE POL.DO EXERC.DE BRASILIA/MEX/DF 160060 Brasília DF 5 3 2 - 6 -

COMANDO DO EXERCITO ESCOLA DE CMDO E ESTADO-MAIOR DO EXERCITO/RJ 160313 Rio de Janeiro RJ 30 30 20 20 10 10

COMANDO DO EXERCITO 2 GRUPO ARTILHARIA CAMPANHA AUTOPROPULSADO 160469 Itu SP 6 6 5 5 10 8

COMANDO DO EXERCITO 1 BATALHAO DE GUARDA/RJ 160253 Rio de Janeiro RJ 1 4 3 2 5 6

COMANDO DO EXERCITO 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL 160004 Maceió AL 30 30 25 25 20 10

COMANDO DO EXERCITO SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANCAS-MEX/DF 160089 Brasília DF - 213 - 15 - 213

COMANDO DO EXERCITO 11.BATALHAO DE INFANTARIA DE MONTANHA 160126 São João Del Rei MG 20 10 - 10 10 10

Juiz de Fora 10 86 30 50 84 80

Santos Dumont 80 - 2 - 6 -

COMANDO DO EXERCITO COLEGIO MILITAR DE MANAUS/MEX/AM 160013 Manaus AM 35 45 10 10 5 5

COMANDO DO EXERCITO COMANDO 12 REGIAO MILITAR/MEX/AM 160014 Manaus AM 20 40 20 40 20 20

COMANDO DO EXERCITO COLEGIO MILITAR DE CAMPO GRANDE 160078 Campo Grande MS 36 20 3 10 10 10

COMANDO DO EXERCITO COMANDO DA 9A. REGIAO MILITAR/MS 160140 Campo Grande MS 25 21 12 12 27 21

COMANDO DO EXERCITO 1 REGIMENTO DE CARROS DE COMBATE/RS 160262 Santa Maria RS 29 26 15 11 15 10

COMANDO DO EXERCITO ESCOLA DE FORMAÇÃO COMPLEMENTAR DO EXERCITO 160525 Salvador BA - 60 - 30 20 20

COMANDO DO EXERCITO 7 BATALHAO DE ENGENHARIA DE COMBATE 160343 Natal RN 15 15 12 12 20 20

COMANDO DO EXERCITO 18 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA-MEX/MT 160159 Rondonópolis MT 10 10 10 10 10 10

COMANDO DO EXERCITO 1.DEPOSITO DE SUPRIMENTO/RJ 160307 Rio de Janeiro RJ 50 35 10 5 20 25

COMANDO DO EXERCITO COMANDO DE FRONTEIRA RONDONIA/6 BIS/MEX/RO 160346 Guajará-Mirim RO 15 5 20 10 10 5

COMANDO DO EXERCITO 12 COMPANHIA DE COMUNICACOES 160357 Alegrete RS - 10 5 - - -

COMANDO DO EXERCITO  COLEGIO MILITAR DE BRASILIA/MEX/DF 160064 Brasília DF - 100 - 100 - 100

COMANDO DO EXERCITO 29 BATALHAO DE INFANTARIA BLINDADO/RS 160407 Santa Maria RS 12 10 10 15 12 10

COMANDO DO EXERCITO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL-MEX/DF 160070 Brasília DF - 250 - 50 - -

COMANDO DO EXERCITO 23 BATALHAO DE INFANTARIA - SC 160440 Blumenau SC - 30 - 10 - -

COMANDO DO EXERCITO HOSPITAL DA GUARNICAO DE FLORIANOPOLIS 160445 Florianópolis SC - 30 - 5 - 30

COMANDO DO EXERCITO 6 GRUPO DE MISSEIS E FOGUETES 160479 Formosa GO 60 60 3 3 150 -

COMANDO DO EXERCITO 12 BATALHAO DE INFANTARIA 160108 Belo Horizonte MG 10 10 5 5 20 10

COMANDO DO EXERCITO COMANDO DA 1 DIVISAO DE EXERCITO/RJ 160297 Rio de Janeiro RJ 250 250 250 250 250 250

COMANDO DO EXERCITO 21ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO 160022 São Gabriel da Cachoeira AM - 15 - 15 - 5

COMANDO DO EXERCITO 4 BATALHAO LOGISTICO EM SANTA MARIA/RS 160410 Santa Maria RS 15 10 5 3 15 3

COMANDO DO EXERCITO  DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 160067 Brasília DF - 28 - 5 - 15

COMANDO DO EXERCITO DEPOSITO DE SUBSISTENCIA SANTA MARIA/RS 160415 Santa Maria RS 2 1 - 1 3 2

COMANDO DO EXERCITO 2 REGIMENTO DE CAVALARIA DE GUARDA/RJ 160270 Rio de Janeiro RJ 15 15 10 10 20 10

COMANDO DO EXERCITO 36 BATALHAO DE INFANTARIA MECANIZADO - MEX 160130 Uberlândia MG - 60 - 10 75 -

COMANDO DO EXERCITO 3 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO 160202 Picos PI 7 10 7 10 12 10

COMANDO DO EXERCITO 20 BATALHAO DE INFANTARIA BLINDADO 160211 Curitiba PR 11 7 3 3 3 11

COMANDO DO EXERCITO 5 BATALHAO LOGISTICO 160213 Curitiba PR 20 20 10 10 10 10

COMANDO DO EXERCITO MEX-17 REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO 160131 Amambai MS 10 10 10 10 20 20

COMANDO DO EXERCITO 63 BATALHAO DE INFANTARIA 160443 Florianópolis SC 50 25 10 10 50 25
COMANDO DO EXERCITO 19 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA/RS 160420 Santiago RS 5 5 5 5 5 5
COMANDO DO EXERCITO CENTRO DE PREP. DE OFICIAIS DA RESERVA DE BH 160523 Belo Horizonte MG 100 - - 70 - 100

MGCOMANDO DO EXERCITO COMANDO DA 4A BDA DE INFANTARIA MOTORIZADA 160111



COMANDO DO EXERCITO ESCOLA DE APERFEICOAMENTO DE SARGENTOS 160531 Cruz Alta RS 10 10 5 5 15 5

COMANDO DO EXERCITO POLICLINICA MILITAR DE PORTO ALEGRE/RS 160400 Porto Alegre RS 30 20 - - 50 30

COMANDO DO EXERCITO COMANDO 14 BRIGADA INFANTARIA MOTORIZADA 160444 Florianópolis SC 30 40 15 15 30 40

COMANDO DO EXERCITO COLEGIO MILITAR DE JUIZ DE FORA 160110 Juiz de Fora MG 40 - 10 - 40 -

COMANDO DO EXERCITO CENTRO PREPARACAO OFICIAIS DA RESERVA/RECIFE 160191 Recife PE 20 20 20 20 20 20

COMANDO DO EXERCITO 1 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO 160339 Caicó RN 20 15 20 15 30 10

COMANDO DO EXERCITO BASE ADMINISTRATIVA DA BDA DE OP.ESPECIAISS 160098 Goiânia GO 50 25 15 15 25 25

COMANDO DO EXERCITO HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE SÃO PAULO 160495 São Paulo SP 50 50 25 25 - -

COMANDO DO EXERCITO HOSPITAL GERAL DE SANTA MARIA 160416 Santa Maria RS 20 50 5 5 10 20

COMANDO DO EXERCITO 32º BATALHÃO DE INFANTARIA LEVE 160247 Petrópolis RJ 15 15 10 10 15 15

COMANDO DO EXERCITO ARSENAL DE GUERRA DO RIO/RJ 160285 Rio de Janeiro RJ 50 50 5 15 10 10

COMANDO DO EXERCITO COMANDO DA 1 REGIAO MILITAR/RJ 160298 Rio de Janeiro RJ 100 120 30 410 70 30

COMANDO DO EXERCITO 72 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO 160183 Petrolina PE 20 20 20 40 10 17

COMANDO DO EXERCITO 5 ESQUADRAO DE CAVALARIA MECANIZADA 160216 Castro PR 1 1 2 1 2 2

COMANDO DO EXERCITO 10. DEPOSITO DE SUPRIMENTO/MEX - CE 160049 Fortaleza CE - 50 - 10 100 -

COMANDO DO EXERCITO ESCOLA DE SARGENTOS DAS ARMAS 160129 Três Corações MG 30 100 30 50 70 50

COMANDO DO EXERCITO 3 BATALHAO DE SUPRIMENTO/RS 160368 Nova Santa Rita RS - 30 - 10 - 30

COMANDO DO EXERCITO MEX/31.BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/PB 160173 Campina Grande PB 15 - 10 - 15 5

COMANDO DO EXERCITO GABINETE DO MINISTRO DO EXERCITO-MEX-DF 160086 Brasília DF 48 10 10 6 76 -

COMANDO DO EXERCITO  BASE DE ADMINISTRAçãO DO QGEX 160186 Brasília DF - 75 - 10 - 75

COMANDO DO EXERCITO MEX-9.BATALHAO DE SUPRIMENTO/MS 160142 Campo Grande MS 10 5 5 5 10 5

COMANDO DO EXERCITO 4 REGIMENTO DE CAVALARIA BLINDADO/RS 160431 São Luiz Gonzaga RS 30 30 30 30 12 12

COMANDO DO EXERCITO 1ª BATALHO LOGISTICO SELVA 160907 Boa Vista RR 10 2 5 2 10 1

COMANDO DO EXERCITO 34 BATALHAO DE INFANTARIA MECANIZADO 160226 Foz do Iguaçu PR 40 - 10 - 40 -

COMANDO DO EXERCITO  INSTITUTO MILITAR DE ENGENHARIA/RJ 160327 Rio de Janeiro RJ - 100 - 80 - 50

COMANDO DO EXERCITO COMANDO 10 REGIAO MILITAR/MEX - CE 160047 Fortaleza CE 50 50 15 15 40 40

COMANDO DA AERONAUTICA MAER-GRUPAMENTO DE APOIO/RJ 120039 Rio de Janeiro RJ 609 316 87 92 295 108

COMANDO DA AERONAUTICA SEGUNDO CENTRO INT.DEF.AEREA CONTR.TFG.AEREO 120072 Curitiba PR - 506 62 - 310 -

COMANDO DA AERONAUTICA CENTRO LOGISTICO DA AERONAUTICA 120071 São Paulo SP 1800 1000 350 280 250 -

COMANDO DA AERONAUTICA GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 120016 São José dos Campos SP 77 16 6 1 - -

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL/FE 168008 Magé RJ - 60 - 10 - 60

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL/FMCE 168007 Rio de Janeiro RJ - 25 - 8 - 25

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL/FI 168005 Itajubá MG - 100 - 10 - -

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL  IMBEL-INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL 168003 Brasília DF - 30 - 10 - 30

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL/FPV/ 168004 Piquete SP 100 100 20 20 10 20

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.BAIANO INSTITUTO FEDERAL BAIANO - CAMPUS URUÇUCA 154617 Uruçuca BA - 80 - 30 80 10

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.BAIANO INST.FED.BAINO/CAMPUS SENHOR DO BONFIM 158435 Senhor do Bonfim BA - 200 - 100 - -

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE PERNAMBUCO IF DE PERNAMBUCO ABREU E LIMA 155341 Abreu e Lima PE 30 30 20 20 10 5

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE PERNAMBUCO INST FED. CIENC. TEC PE CAMPUS IGARASSU 155228 Igarassú PE 100 180 10 - 50 -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DA PARAIBA INST.FED.DA PARAIBA/CAMPUS CAJAZEIRAS 158280 Cajazeiras PB - 80 - 10 20 -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DA PARAIBA INST.FED.DA PARAIBA/CAMPUS CABEDELO 158474 Cabedelo PB - 50 - 25 25 -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DA PARAIBA INST.FED.DA PARAIBA/CAMPUS CAMPINA GRANDE 158281 Monteiro PB - 80 - - - -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DA PARAIBA  IFECT DA PARAIBA - CAMPUS CATOLÉ DO ROCHA 155895 Catolé do Rocha PB - 80 - 10 - -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DA PARAIBA INST FED.DA PARAIBA/CAMPUS PRINCESA ISABEL 158471 Princesa Isabel PB - 80 5 10 40 5
João Pessoa 170 100 40 30 90 45

Areia 20 10 3 2 15 5
Cabedelo 20 10 3 2 15 5

Mamanguape 20 10 3 2 15 5
Pedras de Fogo 20 10 3 2 15 5

Queimadas 20 10 3 2 15 5
Sapé 20 10 3 2 15 5

Soledade 20 10 3 2 15 5
Juíz de Fora 100 150 - 17 - -
Cataguases - 35 - - - -
Manhuaçú - 15 - - 20 -

Muriaé - 130 - 64 -
Rio Pomba - 110 - 20 - 20

Ubá - 25 - 18 - -
Barbacena - 115 - 28 - -

Bom Sucesso - 40 - 30 - 40
Santos Dumont - 45 - 10 - 12

Iporá 200 200 40 - - -
Campos Belo - 120 - 100 - 60

Catalão - 85 - 45 - -
Ceres 160 90 - 50 - 90

Cristalina - 100 - 20 110 40
Hidrolãndia - 20 20 - - -

Ipameri - 150 - 10 - -
Morrinhos - 150 - 200 40 10

Posse - 50 - 50 - -
Rio Verde - 350 - 40 40 40
Trindade - 187 - 87 - 5

Urutaí - 100 - 40 40 20
Goiânia - 80 - 50 - 40

CONSELHO REG. DOS TECNICOS INDUSTRIAIS 4ª-SC CONSELHO REG. DOS TECNICOS INDUSTRIAIS 4ª-SC 927487 Florianópolis SC 20 20 20 20 20 20

CONSELHO NACIONAL DE DES.CIENT.E TECNOLOGICO CNPQ - ADMINISTRACAO CENTRAL 364102 Brasília DF - 450 - 200 - 600

FUNDACAO CASA DE RUI BARBOSA FUNDACAO CASA DE RUI BARBOSA/RJ 344001 Rio de Janeiro RJ - 40 - - - -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO R.G.DO NORTE  INST.FED.DO R.G.DO NORTE/CAMPUS IPANGUAçU 158367 Ipanguaçu RN - 80 - 65 15 -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO R.G.DO NORTE INST.FED.DO R.G.DO NORTE/CAMPUS NATAL CENTRAL 158369 Natal RN 30 130 15 30 30 20

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO R.G.DO NORTE INST.FED.DO R.G.DO NORTE/CAMPUS MOSSORó 158365 Mossoró RN 10 122 10 10 72 50

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO R.G.DO NORTE INST.FED.DO R.G.DO NORTE/CAMPUS PAU DOS FERRO 158374 Pau dos Ferros RN - 150 - 40 - -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO R.G.DO NORTE INST.FED.DO R.G.DO NORTE/CAMPUS APODI 158371 Apodi RN - 100 - 4 20 -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO R.G.DO NORTE INSTITUTO FEDERAL DO RN/CÂMPUS PARNAMIRIM 152756 Parnamirim RN - 40 - 5 10 -

GOINST.FED.DE EDUC.,CIENCIA E TEC. GOIANO INST.FED.DE EDUC., CIENCIA E TEC. GOIANO 158124

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DA PARAIBA INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA PARAIBA 158138 PB

158123INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO SUDESTE MG INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO SUDESTE MG MG



INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO R.G.DO NORTE IFRN - CAMPUS NATAL - CIDADE ALTA 152711 Natal RN 41 41 20 20 41 41

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO R.G.DO NORTE INST.FED RN/CAMPUS SÃO PAULO DO POTENGI 154840 São Paulo do Potengi RN 40 50 10 - 10 -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO R.G.DO NORTE INST.FED.DO R.G.DO NORTE/CAMPUS NATAL Z NORTE 158368 Natal RN - 100 11 10 - -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO R.G.DO NORTE INST.FED.DO R.G.DO NORTE/CAMPUS JOãO CâMARA 158373 João Câmara RN - 120 - - 60 -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO R.G.DO NORTE INST.FED. RN/CAMPUS SÃO GONÇALO DO AMARANTE 154582 São Gonçalo do Amarante RN 41 41 10 10 41 41

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO R.G.DO NORTE INST.FED.DO R.G.DO NORTE/CAMPUS SANTA CRUZ 158372 Santa Cruz RN 41 100 3 5 20 30

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO R.G.DO NORTE INST.FED.DO R.G.DO NORTE/CAMPUS CURRAIS NOVOS 158366 Currais Novos RN 40 100 40 40 40 60
Maranguape CE - 60 - 10 - 2

Guaramiranga CE - 60 - 6 - -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO CEARÁ  INSTITUTO FED. DO CEARÁ/CAMPUS BATURITE 158951 Baturité CE 60 60 60 60 60 60

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO CEARÁ INST.FED.DO CEARA/CAMPUS JUAZEIRO DO NORTE 158316 Juazeiro do Norte CE - 80 - 40 - -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO CEARÁ INST.FED.DO CEARA/CAMPUS CEDRO 158318 Cedro CE 100 100 15 15 - -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO CEARÁ INST.FED.DO CEARA/CAMPUS QUIXADÁ 158315 Quixadá CE - 100 - 40 - 100

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO CEARÁ INST.FED.DO CEARA/CAMPUS FORTALEZA 158313 Fortaleza CE 250 150 100 50 100 30

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO CEARÁ INST.FED.DO CEARA/CAMPUS SOBRAL 158317 Sobral CE - 170 - 28 20 -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO CEARÁ INST FED EDU DO CE/CAMPUS ACOPIARA 158969 Acopiara CE - 40 - 5 30 -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO CEARÁ INST.FED.DO CEARA/CAMPUS LIMOEIRO DO NORTE 158314 Limoeiro do Norte CE 20 100 15 30 6 50

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC. DO MARANHãO  INST.FED.DE EDUC., CIENCIA E TEC. DO MARANHÃO 158128 São Luís MA - 200 - 100 50 -

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC. DO MARANHãO INST.FED.DO MARANHAO/CAMPUS TIMON 158457 Timon MA 80 30 20 - - -

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC. DO MARANHãO INST.FED.DO MARANHAO/CAMPUS S.R.MAGANGEIRAS 158296 São Raimundo das Mangabeiras MA - 130 75 25 - -

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC. DO MARANHãO INST.FED.DO MARANHAO/CAMPUS BURITICUPU 158283 Buriticupu MA - 50 - 10 10 -

INST.FED.DE EDUC., CIENC.E TEC.DO NORTE DE MG INST.F.ED.,CIENC.E TEC.DE NORTE DE MG/C.SALIN 158377 Salinas MG - 120 - - - 30

INST.FED.DE EDUC., CIENC.E TEC.DO NORTE DE MG IFE.CIENC.E TEC. DO NORTE DE MG/C.PIRAPORA 158440 Pirapora MG - 123 5 9 2 13

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO SUL DE MG IFSULDEMINAS - CÂMPUS POÇOS DE CALDAS 154809 Poços de Caldas MG 40 255 15 15 40 255

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO SUL DE MG INST.SUL DE MG/CAMPUS MACHADO 158304 Machado MG 50 120 10 15 50 -

 INST.FED.DE EDUC.,CIE.E TEC.SUL-RIO-GRANDENSE IF/SUL R. GRAND./CAMPUS SANTANA DO LIVRAMENTO 154773 SantAna do Livramento RS - 50 - 18 - -

 INST.FED.DE EDUC.,CIE.E TEC.SUL-RIO-GRANDENSE INST.FED.SUL R.GRANDENSE/CAMPUS PASSO FUNDO 158338 Passo Fundo RS - 60 - 15 - 20

 INST.FED.DE EDUC.,CIE.E TEC.SUL-RIO-GRANDENSE CAMPUS GRAVATAI IFECT SUL RIO GRANDENSE 155143 Gravataí RS - 50 - 20 - -

 INST.FED.DE EDUC.,CIE.E TEC.SUL-RIO-GRANDENSE INST.FED.SUL R.GRANDENSE/SAPUCAIA DO SUL 158339 Sapucaia do Sul RS - 46 - - - -

 INST.FED.DE EDUC.,CIE.E TEC.SUL-RIO-GRANDENSE CAMPUS LAJEADO IFECT SUL RIO GRANDENSE 155144 Lajeado RS - - - 10 - 10

INST.FED.DE EDUC.,CIE.E TEC.SUL-RIO-GRANDENSE CAMPUS SAPIRANGA IFECT SUL RIO GRANDENSE 155146 Sapiranga RS - 80 - 70 - 80

INST.FED.DE EDUC.,CIE.E TEC.SUL-RIO-GRANDENSE IFSUL RIO GRANDENSE /CAMPUS VENANCIO AIRES 151964 Venâncio Aires RS - 80 - 65 - 5

INST.FED.DE EDUC.,CIE.E TEC.SUL-RIO-GRANDENSE INST.FED.SUL-RIO-GRANDENSE/CAMPUS CAMAQUA 151878 Camaquã RS 100 100 100 100 25 25

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO RIO GRANDE - RS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 154042 Rio Grande RS 100 200 - 100 50 -

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SÃO PAULO INST. FED. DE SÃO PAULO/CAMPUS BOITUVA 158710 Boituva SP - 200 - 25 - -

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SÃO PAULO CAMPUS JACAREI IFECT SP 158716 Jacareí SP - 160 - 5 100 100

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SÃO PAULO INST.FED.DE SÃO PAULO/CAMPUS VOTUPORANGA 158579 Votuporanga SP - 60 50 - - -

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SÃO PAULO INST.FED. SAO PAULO - CAMPUS BIRIGUI 158525 Birigui SP 40 40 40 40 40 40

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SÃO PAULO INST.FED. SAO PAULO - CAMPUS ITAPETININGA 158526 Itapetininga SP 60 60 30 30 20 20

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SÃO PAULO INST.FED.DE SP/CAMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO 158584 Presidente Epitácio SP 40 40 40 40 40 40

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SÃO PAULO IFSP CAMPUS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 158751 São José do Rio Preto SP - 42 - 8 - 42

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SÃO PAULO IFECT-SP - CAMPUS PIRITUBA 158750 São Paulo SP 120 120 5 5 30 -

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SÃO PAULO INST. FED. DE SP/CAMPUS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 158713 São José dos Campos SP 100 100 100 100 - -

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SÃO PAULO  IFECT-SP - CAMPUS SOROCABA 158749 Sorocaba SP - 80 - 10 80 10

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SÃO PAULO  INST.FED.DE ED.,CIENC.E TEC.DE SÃO PAULO 158344 Bragança Paulista SP - 80 - 25 20 -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SÃO PAULO INST.FED.DE ED.,CIENC. E TEC DE SÃO PAULO 158349 Caraguatatuba SP - 126 - 4 - -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SÃO PAULO INST.FED.DE EDUC.,C.E TEC DE SP/CAMPUS SUZANO 158566 Suzano SP 175 236 - 10 - -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SÃO PAULO INST.FED.SÃO PAULO/CAMPUS SÃO PAULO 158270 São Paulo SP 1 110 1 17 1 60

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SÃO PAULO INST. FED. DE SÃO PAULO/CAMPUS CAPIVARI 158712 Capivari SP 154 - - - - -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SÃO PAULO INST.FED.SAO PAULO - CAMPUS CATANDUVA 158520 Catanduva SP - 62 - - - -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SÃO PAULO INST.FEDERAL DE SÃO PAULO/CAMPUS HORTOLÂNDIA 158578 Hortolândia SP - 116 - 10 - -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SÃO PAULO INST.FEDERAL DE SÃO PAULO/CAMPUS AVARÉ 158582 Avaré SP - 35 - 35 35 -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SÃO PAULO INST.FED.DE ED.,CIENC.E TEC DE SÃO PAULO 158331 Sertãozinho SP - 200 - 10 20 -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SÃO PAULO INST.FED.DE EDU.,CIENC.TEC. DE SÃO PAULO 158330 São Carlos SP - 70 - - - -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SÃO PAULO INST.FEDERAL DE SÃO PAULO/CAMPUS BARRETOS 158583 Barretos SP - 80 - - - 20

ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - USP ESP-INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS - USP 102135 São Paulo SP - 48 - 40 - 32

ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - USP ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 102101 São Paulo SP 20 2424 5 698 246 121

ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - USP ESP-INST.DE ASTRONOMIA, GEO. E CIEN. ATM- USP 102114 São Paulo SP - 20 - 25 - 40

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI 154048 Teresina PI - 808 - 192 - -

INST.FED.DE EDUC., CIENC.E TECNOLOGIA PIAUí  INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TECNOLOGIA PIAUí 158146 Teresina PI - 1300 - 200 200 -

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS FACULDADE DE DIREITO/UFMG 153284 Belo Horizonte MG - 50 - 10 40 -

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS ESCOLA DE ARQUITETURA/UFMG 153275 Belo Horizonte MG 20 20 20 20 20 20

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS NUCLEO DE CIENCIAS AGRARIAS/UFMG 153296 Montes Claros MG 80 5 5 - 80 -

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS FACULDADE DE CIENCIAS ECONOMICAS/UFMG 153283 Belo Horizonte MG - 85 - 10 - 85

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS INSTITUTO DE GEO-CIENCIAS/UFMG 153293 Belo Horizonte MG 40 10 8 5 50 5

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS INSTITUTO DE CIENCIAS BIOLOGICAS/UFMG 153291 Belo Horizonte MG 50 50 25 25 20 20

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS ESCOLA DE EDUCA¢AO FISICA/UFMG 153278 Belo Horizonte MG 40 74 19 40 50 40

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS  ESCOLA DE BELAS ARTES/UFMG 153276 Belo Horizonte MG 40 20 20 20 10 10

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS PRO-REITORIA DE GRADUACAO/UFMG 153271 Belo Horizonte MG 25 25 5 10 - 30

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS PRO-REITORIA DE POS-GRADUAÇÃO/UFMG 153274 Belo Horizonte MG 10 10 1 1 - -

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS ESCOLA DE VETERINARIA/UFMG 153282 Belo Horizonte MG 30 30 10 10 20 15

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS FACULDADE DE ODONTOLOGIA/UFMG 153290 Belo Horizonte MG - 100 - 50 - 100

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS FACULDADE DE FILOSOFIA E CIENC. HUMANAS/UFMG 153287 Belo Horizonte MG - 50 - 20 - 50

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS ESCOLA DE ENGENHARIA/UFMG 153280 Belo Horizonte MG 10 233 12 89 195 38

CONSELHO REG. DE ARQUITETURA E URBANISMO-SC CONSELHO REGIONAL DE ARQUITETURA E URBANISMO 926307 Florianópolis SC - - - 10 - -

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - SC CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - SC 389475 Florianópolis SC - - - 40 20 10

COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR SAE-IRD-INST.RADIOPROTECAO E DOSIMETRIA/RJ 113204 Rio de Janeiro RJ 100 100 100 100 100 -

INSTITUTO DE PREV SOCIAL DOS SERV DOURADOS MS INSTITUTO DE PREV SOCIAL DOS SERV DOURADOS MS 927965 Dourados MS - 50 - 10 - 5

FUNDACAO UNIVERSIDADE FED. DA GRANDE DOURADOS FUNDAÇÃO UNIV. FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 154502 Dourados MS 427 243 112 6 91 3

Campo Grande MS - - - 10 - -
Curitiba PR - 70 - 10 70 -
Eusébio CE 20 50 - 15 - 50

Porto Velho RO 20 30 5 5 20 10
Rio de Janeiro RJ - 1000 - 300 - 150

FUNDACAO OSWALDO CRUZ FUNDACAO OSWALDO CRUZ/RJ 254420

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO CEARÁ INSTITUTO FED. EDU. DO CE/CAMPUS MARANGUAPE 158973



FUNDACAO OSWALDO CRUZ  INSTITUTO RENÉ RACHOU 254423 Belo Horizonte MG - 200 - 60 50 50

FUNDACAO OSWALDO CRUZ MS-INSTITUTO FERNANDES FIGUEIRA/FIOCRUZ/RJ 254447 Rio de Janeiro RJ - 365 - 42 - 7

FUNDACAO OSWALDO CRUZ CENTRO DE PESQUISAS GONCALO MUNIZ - FIOCRUZ 254422 Salvador BA - 150 - 20 30 20

FUNDACAO OSWALDO CRUZ CASA DE OSWALDO CRUZ 254488 Rio de Janeiro RJ - 60 - 30 5 10

FUNDACAO OSWALDO CRUZ  INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM FARMACOS 254446 Rio de Janeiro RJ - 883 - 50 - -

FUNDACAO OSWALDO CRUZ CENTRO DE INFOR. CIENTIFICAS E TECNOLOGICA 254431 Rio de Janeiro RJ - 120 - 30 - 50

FUNDACAO OSWALDO CRUZ CENTRO DE PESQUISA LEONIDAS MARIA DEANE - AM 254474 Manaus AM - 15 22 7 - 35

FUNDACAO OSWALDO CRUZ ESCOLA NAC. DE SAÚDE PÚBLICA SÉRGIO AROUCA 254450 Rio de Janeiro RJ 100 20 - - - -

FUNDACAO OSWALDO CRUZ ESCOLA POLITECNICA DE SAUDE JOAQUIM VENANCIO 254434 Rio de Janeiro RJ - 173 - 15 50 -

FUNDACAO OSWALDO CRUZ INSTITUTO DE CIÊNCIA E TEC. EM BIOMODELOS 254501 Rio de Janeiro RJ - 20 10 - 20 -

FUNDACAO OSWALDO CRUZ  INSTITUTO NAC. DE CONTROLE E QUALID. EM SAUDE 254448 Rio de Janeiro RJ 80 - 5 - - -

FUNDACAO OSWALDO CRUZ INSTITUTO OSWALDO CRUZ 254463 Rio de Janeiro RJ - 300 - 150 30 -

FUNDACAO OSWALDO CRUZ INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM IMUNOBIOLOGICOS 254445 Rio de Janeiro RJ - 450 - - 50 30

FUNDACAO OSWALDO CRUZ  INSTITUTO DE PESQUISAS EVANDRO CHAGAS - IPEC 254492 Rio de Janeiro RJ - 150 - 50 - 50

FUNDACAO OSWALDO CRUZ INSTITUTO AGGEU MAGALHAES - FIOCRUZ/PE 254421 Recife PE - 200 - 30 40 10

Rio de Janeiro RJ - 240 - 100 - -

São Paulo SP - 20 - - - -
Belo Horizonte MG - 20 - - - -

Brasília DF - 20 - - - -

Alegrete - 30 - 60 50 -

Bagé - 30 - 40 50 -
Dom Pedrito - 30 - - - -

Itaqui - 30 - - - -
Jaguarão - 30 - - - -

Santana do Livramento - 30 - - - -
São Borja - 30 - - - -

São Gabriel - 30 - - - -
Uruguaiana - 80 - 25 50 -

Caçapava do Sul - 50 - 60 - -

DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL/MJ SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-GO 200121 Goiânia GO - 10 - 370 150 -

AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR/MS 253003 Rio de Janeiro RJ - 500 - - - -

MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA E INOVAÇÃO INSTIT.NACIONAL DE PESQUISA DA AMAZONIA/MCT 240105 Manaus AM - 300 - 50 - -

MIN.DA GEST.E DA INOVACAO EM SERVICOS PUBLICO CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS - MGI 170607 Brasília DF - 1650 - 335 - 1820

MINISTERIO DA FAZENDA SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS CORPORATIVOS 170007 Brasília DF - - - - 200 -

MINISTERIO DA INFRA-ESTRUTURA COORD.GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 390004 Brasília DF 570 101 - 265 570 101

 ESTADO DO PARANA PREFEITURA MUN.DE ASSIS CHATEAUBRIAND 987953 Assis Chateaubriand PR 20 60 - 10 30 10

ESTADO DO PIAUI GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA DO PIAUÍ 927517 Teresina PI - 37 - 23 - 10

ESTADO DO MARANHAO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/MA 425128 São Luís MA 500 500 50 50 500 250

COLEGIO PEDRO II  COLEGIO PEDRO II/CAMPUS SAO CRISTOVAO II 155631 Rio de Janeiro RJ - 135 - 30 - -

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS 153028 Alfenas MG 40 270 10 40 100 30

COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR SAE-CNEN/CENTRO DESENV.TECNOLOGIA NUCLEAR/MG 113205 Belo Horizonte MG 50 100 20 40 50 20

DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 290002 Brasília DF - 1010 - 792 - -

MINISTERIO DEFESA NAVIO-VARREDOR ARAÇATUBA 782118 Salvador BA 3 2 3 2 6 6

MINISTERIO DEFESA UNIDADE GESTORA EXECUTORA OPERAÇÃO ACOLHIDA 110794 Boa Vista RR - 60 - 15 - 10

MINISTERIO DEFESA DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA 110404 Brasília DF - - - 342 - -

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO ESP.SANTO IFES - CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE 158429 Venda Nova do Imigrante ES - 56 - 10 - -

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO ESP.SANTO  IFES - CAMPUS IBATIBA 158428 Ibatiba ES - 120 - 10 50 -

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO ESP.SANTO  IFES - CAMPUS VILA VELHA 158427 Vila Velha ES - 200 - 20 - -

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO ESP.SANTO  IFES - CAMPUS NOVA VENéCIA 158422 Nova Venécia ES - 100 - 20 - 50

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO ESP.SANTO IFES - CAMPUS VITóRIA 158416 Vitória ES - 500 - 50 - -

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO ESP.SANTO IFES - CAMPUS ARACRUZ 158419 Aracruz ES 100 100 30 30 30 30

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO ESP.SANTO IFES - CAMPUS SãO MATEUS 158423 São Mateus ES - 60 - 60 - -

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO ESP.SANTO IFES - CAMPUS DE ALEGRE 158425 Alegre ES - 92 - 10 21 -

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO ESP.SANTO IFES CAMPUS CARIACICA 158421 Cariacica ES - 82 - 18 50 -

 Presidente Kennedy - 655 - 90 - 655

Pedro Canário - 120 - 10 - 20

Laranja da Terra - 120 - 10 - 20

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO CENTRO UNIVERSITÁRIO NORTE DO ESPIRITO SANTO 153049 São Mateus ES 50 200 - 450 - -

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO/ES 153046 Vitória ES - 1000 - 300 500 -

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE RONDONIA INSTITUTO FEDERAL DE RONDONIA - CAMPUS JARU 158636 Jaru RO 120 120 30 30 50 50

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARá UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ 158718 Marabá PA - 162 - 103 60 41

UFESBA - UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 158720 Itabuna BA 365 300 340 240 300 -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.BAIANO  IF BAIANO - CAMPUS ALAGOINHAS 155891 Alagoinhas BA - 70 - 20 - -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.BAIANO IF BAIANO - CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA 154618 Governador Mangabeira BA 50 105 20 20 20 150

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.BAIANO INST.FED.BAIANO/CAMPUS SANTA INES 158277 Santa Inês BA 50 70 20 20 10 10

INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO CAMPUS SORRISO__IFECT MT 158950 Sorriso MT - 140 - - 35 15

INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO INST.FED.DE MATO GROSSO/CAMPUS CUIABá - MT 158333 Cuiabá MT - 450 - - - -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO MAT.G.DO SUL IF - MS/ CAMPUS DOURADOS 155848 Dourados MS - 96 - 10 - 70

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO MAT.G.DO SUL INST.F.ED.,CIENC.E TEC DE MS/C.TRÊS LAGOAS 158454 Três Lagoas MS - 160 - 10 - 20

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO MAT.G.DO SUL INSTITUTO FEDERAL DE MS/CAMPUS JARDIM 155850 Jardim MS - - - 13 - 60

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO MAT.G.DO SUL INST.F.DE ED.,CIENC.E TEC.DO MS/C.N ANDRADINA 158452 Nova Andradina MS 40 88 8 4 10 10

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO MAT.G.DO SUL NST.FED.DE ED.,CIENC.E TEC.DE MS/C.COXIM 158451 Coxim MS - 60 - 10 - 15

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO MAT.G.DO SUL  INST.FED.DE ED.,CIENC.E TEC.DE MS/C.CORUMBÁ 158450 Corumbá MS - 80 - 6 20 -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO MAT.G.DO SUL  INST.FED.DE ED.,CIENT.E TEC.DE MS/C.AQUIDAUAN 158448 Aquidauana MS - 120 - 10 - -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO MAT.G.DO SUL INST.FED.DE ED.,CIENC.E TEC.DE MT/C.P.PORÃ 158453 Ponta Porã MS - - - 10 30 -

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO MAT.G.DO SUL INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC DO MAT.G.DO SUL 158132 Campo Grande MS - 21 - 23 - 8

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 155010 São Luís MA 3000 20 20 60 50 250

ES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO ESP.SANTO IFES INST FED DE EDUC CIEN E TEC DO ESP SANTO 158151

FUNDACAO NACIONAL DE ARTES FUNDACAO NACIONAL DE ARTES 403201

RS154359



EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES HOSP ENS DR WASHINGTON ANTONIO BARROS 155180 Petrolina PE - 100 - 5 - 10

SECRETARIA DE EST.DE ADMINIST.PENITENCIÁRIA SECRETARIA DE EST.DE ADMINIST.PENITENCIÁRIA 928082 Brasília DF - 951 - 85 - 951

PREFEITURA DE LONDRINA - PR PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA - PR 987667 Londrina PR 593 1247 5 65 384 168

NAV BRASIL SERVICOS DE NAVEGACAO AEREA S.A. NAV BRASIL SERVIÇOS DE NAVEGACÃO AEREA S.A. 928680 Rio de Janeiro RJ - 300 - 100 300 -

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE PERNAMBUCO  IFPE/CAMPUS JABOATÃO DOS GUARARAPES 154853 Jaboatão dos Guararapes PE 50 44 8 1 - -

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE PERNAMBUCO INST FED.EDUC.CIEN. TEC. PE CAMPUS OLINDA 155216 Olinda PE - 53 8 - 5 -

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.S.PERNAMBUCANO INST FED.SERTãO PERNAMBUCANO/CAMPUS FLORESTA 158500 Floresta PE - 33 39 - - -

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.S.PERNAMBUCANO INST. FED. CAMPUS SERRA TALHADA 158741 Serra Talhada PE - 40 20 10 - -

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.S.PERNAMBUCANO INST FED.SERTãO PERNAMBUCANO/CAMPUS PETROLINA 158499 Petrolina PE 190 10 10 - - -

 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.S.PERNAMBUCANO  INST.FED.EDUC.CIENC.E TEC.SERTãO PERNAMBUCANO 158149 Petrolina PE - 15 - 15 - -

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS - MG PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS - MG 984445 Divinópolis MG - 250 - 100 200 50

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - CAMPOS I 153065 João Pessoa PB 150 130 90 30 105 95

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE STA.CATARINA INSTITUTO FEDERAL DE EDUC.CIENC.E TEC.DE SC 158516 Florianópolis SC - 20 - - 20 -

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA MEC - UNIV. FED. DE SANTA CATARINA - SC 153163 Florianópolis SC - 1200 271 132 1163 -

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA UNIVERSIDADE FEDERAL DE STA.MARIA/RS 153164 Santa Maria RS - 200 - 50 - -

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS-UF/GO 153052 Goiânia GO - 517 - 460 52 52

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE GOIÁS INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE GOIÁS 158153 Formosa GO 15 - - 12 15 5

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.FLUMINENSE INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.FLUMINENSE 158139 Itaperuna RJ - 40 - 10 - -

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS 153132 Rio de Janeiro RJ - 77 3 28 - 20

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO MEC-DECANATO CENTRO DE FILOS.E CIEN.HUM.UF/RJ 153128 Rio de Janeiro RJ 43 133 27 48 50 63

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO MEC-UFRJ-UNIVERSID.FED.DO RIO DE JANEIRO/RJ 153115 Rio de Janeiro RJ 33 453 1 133 212 -

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA 153045 Fortaleza CE 986 - - - 732 -

PRESIDENCIA DA REPUBLICA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 110001 Brasília DF - 800 - 250 - 800

MINISTERIO DA SAUDE INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATO-ORTOPEDIA 250057 Rio de Janeiro RJ - 700 - 40 840 -

MINISTéRIO DO TRABALHO E PREVIDêNCIA SOCIAL COORDENAÇÃO GERAL DE REC. LOGISTICOS - MTPS 400045 Brasília DF 1450 - - 900 - -

JUSTICA ELEITORAL TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO D. FEDERAL 70025 Brasília DF 300 300 150 150 600 -

ESTADO DE MINAS GERAIS SECRETARIA DE EST DE PLAN E GESTAO DE MG 461718 Belo Horizonte MG 400 600 70 70 200 -

ESTADO DO RIO DE JANEIRO PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAíBA DO SUL - RJ 985873 Paraiba do Sul RJ 60 - 60 - 60 -

ERR - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA 927020 Boa Vista RR 250 250 50 100 250 250

ERR - GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA FUNDO EST.DE SEG.PUBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 927916 Boa Vista RR 1250 1250 550 550 1250 1250

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 154503 Santo André SP - 1350 - 82 150 -

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 158719 Juazeiro do Norte CE 240 223 122 30 50 50

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL  UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 158517 Chapecó SC - 800 - 350 400 -

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS/MEC/MG 153032 Lavras MG 80 255 58 117 289 -

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO - CGU COORD. GERAL, DE LIC. CONT. E DOC/DGI/SE/CGU 370003 Brasília DF - 1496 - 500 - 1131

UNIVERSIDADE FED DA INTEGR LATINO-AMERICANA UNIVERSIDADE FED. DA INTEGR. LATINO-AMERICANA 158658 Foz do Iguaçu PR - 50 - 50 30 -

UNIV.DA INTEF.INTERN.DA LUSOF.AFRO-BRASILEIRA UNIV.DA INTEG.INTERN.DA LUSOF.AFRO-BRASILEIRA 158565 Acarape CE 200 90 40 20 - -
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA - PR CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA - PR 927599 Piraquara PR - 75 - - - 75

PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL 926121 Brasília DF - 600 - - 500 100

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ARIDO/RN  UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 153033 Mossoró RN 150 150 - 8 100 -

 INSTITUTO DO PATRIMONIO HIST. E ART. NACIONAL IPHAN-INST. PATR. HIST. E ARTISTICO NACIONAL 343026 Brasília DF - 800 - - - 150

COORD.-GERAL DE EXECUCAO ORç.E FIN./DA/MAPAMINISTERIO DA AGRICULTURA E PECUARIA - MAPA



INST.CHICO MENDES DE CONSER.DA BIODIVERSIDADE COORDENAçAO GERAL DE FINANçAS/DF 443033 Brasília DF - 1173 - 500 1173 -

Alta Florest DOeste RO - 6 - 2 6 -

Altamira PA - 43 - 8 43 -

Atalaia do Norte AM - 29 - 6 29 -

Barra do Garças MT - 19 - 6 19 -

Boa Vista RR - 37 - 8 37 -

Brasília DF - 149 - - 149 -

Cacoal RO - 28 - 6 28 -

Campo Grande MS - 24 - 6 24 -

Canarana MT - 28 - 6 28 -

Chapecó SC - 15 - 6 15 -

Colider MT - 29 - 6 29 -

Cruzeiro do Sul AC - 28 - 6 28 -

Cuiabá MT - 50 - 14 50 -

Dourados MS - 23 - 6 23 -

Fortaleza CE - 15 - 6 15 -

Goiânia GO - 6 - 6 6 -

Governador Valadares MG - 15 - 6 15 -

Guajará-Mirim RO - 29 - 6 29 -

Guarapuava PR - 15 - 6 15 -

Humaitá AM - 29 - 6 29 -

Imperatriz MA - 28 - 6 28 -

Itaituba PA - 26 - 6 26 -

Itanhaém SP - 15 - 6 15 -

Ji-Paraná RO - 33 - 8 33 -

João Pessoa PB - 15 - 6 15 -

Juina MT - 32 - 6 32 -

Lábrea AM - 39 - 8 39 -

Macapá AP - 24 - 6 24 -

Maceió AL - 15 - 6 15 -

Manaus AM - 40 - 8 40 -

Marabá PA - 19 - 6 19 -

Palmas TO - 24 - 6 24 -

Passo Fundo RS - 15 - 6 15 -

Paulo Afonso BA - 15 - 6 15 -

Ponta Porã MS - 21 - 6 21 -

Porto Seguro BA - 16 - 6 16 -

Ribeirão Cascalheira MT - 25 - 6 25 -

Rio Branco AC - 43 - 8 43 -

Rio de Janeiro RJ - 29 - 6 29 -

Santarem PA - 7 - 2 7 -

São Gabriel da Cachoeira AM - 34 - 6 34 -

Tabatinga AM - 37 - 8 37 -

Tucumã PA - 28 - 6 28 -

São José SC - 15 - 6 15 -

Brasília DF 460 385 290 170 460 385

Rio Branco AC 55 70 40 20 55 70

Maceió AL 45 45 30 15 45 45

Macapá AP 45 20 20 10 45 20

Manaus AM 45 90 40 20 45 90

Salvador BA 65 90 50 30 65 90

Fortaleza CE 45 80 40 20 45 80

Vila Velha ES 35 45 25 15 35 45

Goiânia GO 40 65 30 15 40 65

São Luís MA 60 140 50 30 60 140

Cuiabá MT 50 90 50 30 50 90

Campo Grande MS 40 75 40 20 40 75

Belo Horizonte MG 45 70 40 20 45 70

Belém PA 40 75 40 20 40 75

Santarem PA 55 55 30 20 55 55

Marabá PA 35 60 40 20 35 60

João Pessoa PB 50 60 30 15 50 60

Recife PE 40 80 40 20 40 80

Teresina PI 50 75 40 20 50 75

Rio de Janeiro RJ 50 60 35 15 50 60

Natal RN 60 55 30 20 60 55

Porto Alegre RS 40 65 30 15 40 65

Porto Velho RO 110 80 40 20 110 80

Boa Vista RR 45 50 30 15 45 50

São José SC 35 55 30 15 35 55

São Paulo SP 45 75 30 15 45 75

Aracaju SE 50 40 30 15 50 40

Palmas TO 65 65 30 20 65 65

Petrolina PE 25 35 25 35 20 10
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FUNDACAO NACIONAL DO INDIO DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - FUNAI 194035

INSTIT. NAC. DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA-SEDE/DF 373083
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Univesidade Federal do Espírito Santo 153050 - Centro de Ciências Agrárias e Engenharias Alegre ES 150 37
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158129 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO E CIENCIA E 
TEC. BAIANO 

Salvador BA 2000
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158136 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO E CIENCIA E 
TEC. DE PERNAMBUCO

Recife PE 200 300



<ESPAÇO!DESTINADO!À!IDENTIFICAÇÃO!DO!ÓRGÃO/ENTIDADE>!
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!

ATENÇÃO"!
!

<!Os!trechos!marcados!em!vermelho!neste!documento!são!editáveis,!notas!explicativas!

ou!exemplos,!devendo!ser!substituídos!ou!excluídos,!conforme!necessidade>.!

!

<Conforme!ACÓRDÃO!172/2021!�!TCU!-PLENÁRIO,!os!órgãos!e!entidades!federais!têm!

o!dever!legal!de!realizar!o!planejamento!prévio!de!cada!contratação!de!TIC,!inclusive!

daquelas!viabilizadas!mediante!adesão!a!ARPs,!que!vai!além!do!mero!preenchimento!

formal!dos!artefatos!previstos!na!legislação>.! 

!

 

ORDEM!DE!SERVIÇO!OU!DE!FORNECIMENTO!DE!BENS 

!

INTRODUÇÃO!

Por!intermédio!da!Ordem!de!Serviço!(OS)!ou!Ordem!de!Fornecimento!de!Bens!(OFB)!

será!solicitado!formalmente!à!Contratada!a!prestação!de!serviço!ou!o!fornecimento!de!

bens!relativos!ao!objeto!do!contrato.!

O! encaminhamento! das! demandas! deverá! ser! planejado! visando! a! garantir! que! os!

prazos!para!entrega!final!de!todos!os!bens!e!serviços!estejam!compreendidos!dentro!

do!prazo!de!vigência!contratual.!

!

Referência:!Art.!32!IN!SGD!Nº!94/2022. 

 

 

1!�!IDENTIFICAÇÃO 

Nº!da!OS/OFB xxxx/aaaa! Data!de!emissão! <dd/mm/aaaa>!

CONTRATO/NOTA!DE!
EMPENHO!nº 

xx/aaaa!

Objeto!do!Contrato! <Descrição!do!objeto!do!contrato>!

!

Contratada! <Nome!da!contratada>! CNPJ! 99.999.999/9999-99!

Preposto! <Nome!do!preposto>!

Início!vigência! <dd/mm/aaaa>! Fim!vigência! <dd/mm/aaaa>!

ÁREA!REQUISITANTE!

Unidade! <!Sigla!�!Nome!da!unidade>!



<ESPAÇO!DESTINADO!À!IDENTIFICAÇÃO!DO!ÓRGÃO/ENTIDADE>!

 

2 

Solicitante! <Nome!do!solicitante>! E-mail! xxxxxxxxxxxxx!

!

2!�!ESPECIFICAÇÃO!DOS!BENS/SERVIÇOS!E!VOLUMES!ESTIMADOS 

Item! Descrição!do!bem!
ou!serviço!

Métrica!
Valor!unitário!

(R$)!
Qtde/Vol.! Valor!Total!(R$)!

1! � � � � � 

�! � � � � � 

! ! ! ! ! !

Valor!total!estimado!da!OS/OFB !

 

3!�!<INSTRUÇÕES/ESPECIFICAÇÕES>!COMPLEMENTARES 

<Incluir!instruções!complementares!à!execução!da!OS/OFB>!

<Ex.:!Contatar!a!área!solicitante!para!agendamento!do!horário!de!entrega>!

<Ex.:! Conforme! consta! no! Termo! de! Referência,! o! recebimento! provisório! está!

condicionado!à!entrega!do!código!no!ambiente!de!homologação,!e!a!documentação!do!

software!no!repositório!oficial!de!gestão!de!projetos>!

!

4!�!DATAS!E!PRAZOS!PREVISTOS!

Data!de!Início:! <dd/mm/aaaa> Data!do!Fim:! <dd/mm/aaaa> 

CRONOGRAMA!DE!EXECUÇÃO/ENTREGA!

Item! Tarefa/entrega! Início! Fim!

1! ! <dd/mm/aaaa>! <dd/mm/aaaa> 

�! ! <dd/mm/aaaa>! <dd/mm/aaaa> 

! ! !  

 

5!�!ARTEFATOS!/!PRODUTOS 

Fornecidos A!serem!gerados!e/ou!atualizados 
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5!�!ASSINATURA!E!ENCAMINHAMENTO!DA!DEMANDA!

!

Autoriza-se!a!<execução!dos!serviços!/!entrega!dos!bens>!correspondentes!à!presente!

<OS/OFB>,!no!período!e!nos!quantitativos!acima!identificados. 

!

__________________________!

<Nome!>!

<Responsável!pela!demanda/!
Fiscal!Requisitante>!

Matr.:!<Nº!da!matrícula> 

 

 

_________________________!

<Nome!>!

Gestor!do!Contrato!
Matr.:!<Nº!da!matrícula> 

 

<Local>,!xx!de!xxxxxxxxx!de!xxxx 
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Histórico!de!Revisões!

!

Data! Versão! Descrição! Autor!

DD/MM/AAAA! 1.0! Primeira!versão!do!documento.! XXXXXXXXXXXX!

! ! ! !

!

!

ATENÇÃO"!
!

<!Os!trechos!marcados!em!vermelho!neste!documento!são!editáveis,!notas!explicativas!
ou!exemplos,!devendo!ser!substituídos!ou!excluídos,!conforme!necessidade>.!
!
<Conforme!ACÓRDÃO!172/2021!�!TCU!-PLENÁRIO,!os!órgãos!e!entidades!federais!têm!
o!dever!legal!de!realizar!o!planejamento!prévio!de!cada!contratação!de!TIC,!inclusive!
daquelas!viabilizadas!mediante!adesão!a!ARPs,!que!vai!além!do!mero!preenchimento!
formal!dos!artefatos!previstos!na!legislação>.! 
!
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TERMO!DE!CIÊNCIA!
!

INTRODUÇÃO!

O! Termo! de! Ciência! visa! obter! o! comprometimento! formal! dos! empregados! da!
Contratada! diretamente! envolvidos! na! contratação! quanto! ao! conhecimento! da!
declaração! de! manutenção! de! sigilo! e! das! normas! de! segurança! vigentes! no!
órgão/entidade.!

No!caso!de!substituição!ou!inclusão!de!empregados!da!contratada,!o!preposto!deverá!
entregar! ao! Fiscal!Administrativo!do!Contrato! os! Termos!de!Ciência! assinados!pelos!
novos!empregados!envolvidos!na!execução!dos!serviços!contratados.!
!
Referência:!Art.!18,!Inciso!V,!alínea!�b�!da!IN!SGD/ME!Nº!94/2022. 

!

1!�!IDENTIFICAÇÃO!

CONTRATO!Nº! xxxx/aaaa!

OBJETO! <objeto!do!contrato>!

CONTRATADA! <nome!da!contratada>! CNPJ! xxxxxxxxxxxx!

PREPOSTO! <Nome!do!Preposto!da!Contratada>!

GESTOR!DO!
CONTRATO!

<Nome!do!Gestor!do!Contrato>! MATR.! xxxxxxxxxxxxx!

!

2!�!CIÊNCIA!

!
Por! este! instrumento,! os! funcionários! abaixo! identificados! declaram! ter! ciência! e!
conhecer!o!inteiro!teor!do!Termo!de!Compromisso!de!Manutenção!de!Sigilo!e!as!normas!
de!segurança!vigentes!da!Contratante.!

        

Funcionários!da!Contratada 

Nome Matrícula Assinatura 

<Nome!do(a)!Funcionário(a)> !<xxxxxxxxxx>  

<Nome!do(a)!Funcionário(a)> !<xxxxxxxxxx>  

… … … 

 

     <Local>, <dia>  de <mês> de <ano>. 
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Histórico!de!Revisões!

!

Data! Versão! Descrição! Autor!

DD/MM/AAAA! 1.0! Primeira!versão!do!documento.! XXXXXXXXXXXX!

! ! ! !

! ! ! !

! ! ! !

!

!

ATENÇÃO"!
!

<!Os!trechos!marcados!em!vermelho!neste!documento!são!editáveis,!notas!explicativas!
ou!exemplos,!devendo!ser!substituídos!ou!excluídos,!conforme!necessidade>.!
!
<Conforme!ACÓRDÃO!172/2021!�!TCU!-PLENÁRIO,!os!órgãos!e!entidades!federais!têm!
o!dever!legal!de!realizar!o!planejamento!prévio!de!cada!contratação!de!TIC,!inclusive!
daquelas!viabilizadas!mediante!adesão!a!ARPs,!que!vai!além!do!mero!preenchimento!
formal!dos!artefatos!previstos!na!legislação>.! 
!
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TERMO!DE!COMPROMISSO!DE!MANUTENÇÃO!DE!SIGILO!
!
!

INTRODUÇÃO!

O!Termo!de!Compromisso!de!Manutenção!de!Sigilo!registra!o!comprometimento!formal!
da! Contratada! em! cumprir! as! condições! estabelecidas! no! documento! relativas! ao!
acesso!e!utilização!de!informações!sigilosas!da!Contratante!em!decorrência!de!relação!
contratual,!vigente!ou!não.!
!
Referência:!Art.!18,!Inciso!V,!alínea!�a�!da!IN!SGD/ME!Nº!94/2022. 

!
Pelo!presente!instrumento!o!<NOME!DO!ÓRGÃO>,!sediado!em!<ENDEREÇO>,!CNPJ!n°!
<Nº!do!CNPJ>,!doravante!denominado!CONTRATANTE,!e,!de!outro!lado,!a!<NOME!DA!
EMPRESA>,! sediada!em!<ENDEREÇO>,!CNPJ!n°!<Nº!do!CNPJ>,!doravante!denominada!
CONTRATADA;  
CONSIDERANDO! que,! em! razão! do! CONTRATO! N.º! <nº! do! contrato>! doravante!
denominado!CONTRATO!PRINCIPAL,!a!CONTRATADA!poderá!ter!acesso!a! informações!
sigilosas!do!CONTRATANTE;! 
CONSIDERANDO!a!necessidade!de!ajustar!as!condições!de!revelação!destas!informações!
sigilosas,!bem!como!definir!as!regras!para!o!seu!uso!e!proteção;!!
CONSIDERANDO!o!disposto!na!Política!de! Segurança!da! Informação!e!Privacidade! da!
CONTRATANTE; 
Resolvem!celebrar!o!presente!TERMO!DE!COMPROMISSO!DE!MANUTENÇÃO!DE!SIGILO,!
doravante!TERMO,!vinculado!ao!CONTRATO!PRINCIPAL,!mediante!as!seguintes!cláusulas!
e!condições!abaixo!discriminadas. 

!

1!�!OBJETO!

!

Constitui! objeto! deste! TERMO! o! estabelecimento! de! condições! específicas! para!
regulamentar!as!obrigações!a!serem!observadas!pela!CONTRATADA,!no!que!diz!respeito!
ao!trato!de!informações!sigilosas!disponibilizadas!pela!CONTRATANTE!e!a!observância!às!
normas! de! segurança! da! informação! e! privacidade! por! força! dos! procedimentos!
necessários! para! a! execução! do! objeto! do! CONTRATO! PRINCIPAL! celebrado! entre! as!
partes!e!em!acordo!com!o!que!dispõem!a!Lei!12.527,!de!18!de!novembro!de!2011,!Lei!nº!
13.709,!de!14!de!agosto!de!2018,!e!os!Decretos!7.724,!de!16!de!maio!de!2012,!e!7.845,!
de! 14! de! novembro! de! 2012,! que! regulamentam! os! procedimentos! para! acesso! e!
tratamento!de!informação!classificada!em!qualquer!grau!de!sigilo. 

[...]!

[...]!

[...]!

!
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2!�!CONCEITOS!E!DEFINIÇÕES!

!

Para!os!efeitos!deste!TERMO,!são!estabelecidos!os!seguintes!conceitos!e!definições:!

INFORMAÇÃO:!dados,!processados!ou!não,!que!podem!ser!utilizados!para!produção!e!
transmissão!de!conhecimento,!contidos!em!qualquer!meio,!suporte!ou!formato. 

INFORMAÇÃO! SIGILOSA:! aquela! submetida! temporariamente! à! restrição! de! acesso!
público!em!razão!de!sua!imprescindibilidade!para!a!segurança!da!sociedade!e!do!Estado,!
e!aquela!abrangida!pelas!demais!hipóteses!legais!de!sigilo. 

CONTRATO! PRINCIPAL:! contrato! celebrado! entre! as! partes,! ao! qual! este! TERMO! se!
vincula. 

[...]!

[...]!

[...]!

 

3!�!DA!INFORMAÇÃO!SIGILOSA!

 

Serão!consideradas!como!informação!sigilosa,!toda!e!qualquer!informação!classificada!
ou!não!nos!graus!de!sigilo!ultrassecreto,!secreto!e!reservado.!O!TERMO!abrangerá!toda!
informação!escrita,!verbal,!ou!em!linguagem!computacional!em!qualquer!nível,!ou!de!
qualquer!outro!modo!apresentada,!tangível!ou!intangível,!podendo!incluir,!mas!não!se!
limitando!a:!know-how,! técnicas,!especificações,!relatórios,!compilações,!código!fonte!
de! programas! de! computador! na! íntegra! ou! em! partes,! fórmulas,! desenhos,! cópias,!
modelos,! amostras! de! ideias,! aspectos! financeiros! e! econômicos,! definições,!
informações! sobre! as! atividades! da! CONTRATANTE! e/ou! quaisquer! informações!
técnicas/comerciais! relacionadas/resultantes! ou! não! ao! CONTRATO! PRINCIPAL,!
doravante!denominados!INFORMAÇÕES,!a!que!diretamente!ou!pelos!seus!empregados,!
a! CONTRATADA! venha! a! ter! acesso,! conhecimento! ou! que! venha! a! lhe! ser! confiada!
durante!e!em!razão!das!atuações!de!execução!do!CONTRATO!PRINCIPAL!celebrado!entre!
as!partes. 

[...]!

[...]!

[...]!

!

4!�!DOS!LIMITES!DO!SIGILO!

!

As!obrigações!constantes!deste!TERMO!não!serão!aplicadas!às!INFORMAÇÕES!que:!

I!�!sejam!comprovadamente!de!domínio!público!no!momento!da!revelação,!exceto!se!
tal!fato!decorrer!de!ato!ou!omissão!da!CONTRATADA;!
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II! �! tenham! sido! comprovadas! e! legitimamente! recebidas! de! terceiros,! estranhos! ao!
presente!TERMO;!

III!�!sejam!reveladas!em!razão!de!requisição!judicial!ou!outra!determinação!válida!do!
Governo,!somente!até!a!extensão!de!tais!ordens,!desde!que!as!partes!cumpram!qualquer!
medida! de! proteção! pertinente! e! tenham! sido! notificadas! sobre! a! existência! de! tal!
ordem,!previamente!e!por!escrito,!dando!a!esta,!na!medida!do!possível,! tempo!hábil!
para!pleitear!medidas!de!proteção!que!julgar!cabíveis.!

[...]!

[...]!

[...]!

!

5!�!DIREITOS!E!OBRIGAÇÕES!

!
As! partes! se! comprometem! a! não! revelar,! copiar,! transmitir,! reproduzir,! utilizar,!
transportar!ou!dar!conhecimento,!em!hipótese!alguma,!a! terceiros,!bem!como!a!não!
permitir!que!qualquer!empregado!envolvido!direta!ou! indiretamente!na!execução!do!
CONTRATO!PRINCIPAL,!em!qualquer!nível!hierárquico!de!sua!estrutura!organizacional!e!
sob! quaisquer! alegações,! faça! uso! dessas! INFORMAÇÕES,! que! se! restringem!
estritamente!ao!cumprimento!do!CONTRATO!PRINCIPAL.!

Parágrafo!Primeiro!�!A!CONTRATADA! se! compromete!a!não!efetuar!qualquer! tipo!de!
cópia!da!informação!sigilosa!sem!o!consentimento!prévio!e!expresso!da!CONTRATANTE. 

Parágrafo! Segundo! �! A! CONTRATADA! compromete-se! a! dar! ciência! e! obter! o! aceite!
formal!da!direção!e!empregados!que!atuarão!direta!ou!indiretamente!na!execução!do!
CONTRATO!PRINCIPAL!sobre!a!existência!deste!TERMO!bem!como!da!natureza!sigilosa!
das!informações.!

I! �! A! CONTRATADA!deverá! firmar! acordos! por! escrito! com! seus! empregados! visando!
garantir!o!cumprimento!de! todas!as!disposições!do!presente!TERMO!e!dará!ciência!à!
CONTRATANTE!dos!documentos!comprobatórios.!

Parágrafo!Terceiro!�!A!CONTRATADA!obriga-se!a!tomar!todas!as!medidas!necessárias!à!
proteção! da! informação! sigilosa! da! CONTRATANTE,! bem! como! evitar! e! prevenir! a!
revelação!a!terceiros,!exceto!se!devidamente!autorizado!por!escrito!pela!CONTRATANTE.!

Parágrafo! Quarto! �! Cada! parte! permanecerá! como! fiel! depositária! das! informações!
reveladas!à!outra!parte!em!função!deste!TERMO.!

I! �! Quando! requeridas,! as! INFORMAÇÕES! deverão! retornar! imediatamente! ao!
proprietário,!bem!como!todas!e!quaisquer!cópias!eventualmente!existentes.!

Parágrafo!Quinto!�!A!CONTRATADA!obriga-se!por!si,!sua!controladora,!suas!controladas,!
coligadas,! representantes,! procuradores,! sócios,! acionistas! e! cotistas,! por! terceiros!
eventualmente! consultados,! seus! empregados,! contratados! e! subcontratados,! assim!
como!por!quaisquer!outras!pessoas!vinculadas!à!CONTRATADA,!direta!ou!indiretamente,!
a!manter!sigilo,!bem!como!a!limitar!a!utilização!das!informações!disponibilizadas!em!face!
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da!execução!do!CONTRATO!PRINCIPAL.!

Parágrafo! Sexto! �! A! CONTRATADA,! na! forma! disposta! no! parágrafo! primeiro,! acima,!
também!se!obriga!a:!

I!�!Não!discutir!perante!terceiros,!usar,!divulgar,!revelar,!ceder!a!qualquer!título!ou!dispor!
das!INFORMAÇÕES,!no!território!brasileiro!ou!no!exterior,!para!nenhuma!pessoa,!física!
ou!jurídica,!e!para!nenhuma!outra!finalidade!que!não!seja!exclusivamente!relacionada!
ao!objetivo!aqui! referido,!cumprindo-lhe!adotar!cautelas!e!precauções!adequadas!no!
sentido!de!impedir!o!uso!indevido!por!qualquer!pessoa!que,!por!qualquer!razão,!tenha!
acesso!a!elas;!

II!�!Responsabilizar-se!por!impedir,!por!qualquer!meio!em!direito!admitido,!arcando!com!
todos!os!custos!do!impedimento,!mesmos!judiciais,!inclusive!as!despesas!processuais!e!
outras! despesas! derivadas,! a! divulgação! ou! utilização! das! INFORMAÇÕES! por! seus!
agentes,!representantes!ou!por!terceiros;!

III!�!Comunicar!à!CONTRATANTE,!de!imediato,!de!forma!expressa!e!antes!de!qualquer!
divulgação,!caso!tenha!que!revelar!qualquer!uma!das!INFORMAÇÕES,!por!determinação!
judicial!ou!ordem!de!atendimento!obrigatório!determinado!por!órgão!competente;!e!

IV!�!Identificar!as!pessoas!que,!em!nome!da!CONTRATADA,!terão!acesso!às!informações!
sigilosas.!

[...]!

[...]!

[...]!

!

6!�!VIGÊNCIA!

!
O! presente! TERMO! tem! natureza! irrevogável! e! irretratável,! permanecendo! em! vigor!
desde!a!data!de!sua!assinatura!até!expirar!o!prazo!de!classificação!da!informação!a!que!
a!CONTRATADA!teve!acesso!em!razão!do!CONTRATO!PRINCIPAL.!

[...]!

!

7!�!PENALIDADES!

!
A! quebra! do! sigilo! e/ou! da! confidencialidade! das! INFORMAÇÕES,! devidamente!
comprovada,! possibilitará! a! imediata! aplicação! de! penalidades! previstas! conforme!
disposições!contratuais!e!legislações!em!vigor!que!tratam!desse!assunto,!podendo!até!
culminar!na!rescisão!do!CONTRATO!PRINCIPAL!firmado!entre!as!PARTES.!Neste!caso,!a!
CONTRATADA,!estará!sujeita,!por!ação!ou!omissão,!ao!pagamento!ou!recomposição!de!
todas!as!perdas!e!danos!sofridos!pela!CONTRATANTE,!inclusive!as!de!ordem!moral,!bem!
como! as! de! responsabilidades! civil! e! criminal,! as! quais! serão! apuradas! em! regular!
processo! administrativo! ou! judicial,! sem!prejuízo! das! demais! sanções! legais! cabíveis,!
conforme!previsto!nos!arts.!155!a!163!da!Lei!nº.!14.133,!de!2021.!
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[...]!

[...]!

[...]!

!

8!�!DISPOSIÇÕES!GERAIS 

!
Este! TERMO! de! Confidencialidade! é! parte! integrante! e! inseparável! do! CONTRATO!
PRINCIPAL.!

Parágrafo!Primeiro!�! Surgindo!divergências!quanto!à! interpretação!do!disposto!neste!
instrumento,!ou!quanto!à!execução!das!obrigações!dele!decorrentes,!ou!constatando-se!
casos!omissos,!as!partes!buscarão!solucionar!as!divergências!de!acordo!com!os!princípios!
de!boa!fé,!da!equidade,!da!razoabilidade,!da!economicidade!e!da!moralidade.!

Parágrafo!Segundo!�!O!disposto!no!presente!TERMO!prevalecerá!sempre!em!caso!de!
dúvida! e,! salvo! expressa! determinação! em! contrário,! sobre! eventuais! disposições!
constantes!de!outros!instrumentos!conexos!firmados!entre!as!partes!quanto!ao!sigilo!de!
informações,!tal!como!aqui!definidas.!

Parágrafo!Terceiro!�!Ao!assinar!o!presente!instrumento,!a!CONTRATADA!manifesta!sua!
concordância!no!sentido!de!que:!

I!�!A!CONTRATANTE!terá!o!direito!de,!a!qualquer!tempo!e!sob!qualquer!motivo,!auditar!
e!monitorar!as!atividades!da!CONTRATADA;!

II! �! A! CONTRATADA! deverá! disponibilizar,! sempre! que! solicitadas! formalmente! pela!
CONTRATANTE,!todas!as!informações!requeridas!pertinentes!ao!CONTRATO!PRINCIPAL.!

III!�!A!omissão!ou!tolerância!das!partes,!em!exigir!o!estrito!cumprimento!das!condições!
estabelecidas!neste!instrumento,!não!constituirá!novação!ou!renúncia,!nem!afetará!os!
direitos,!que!poderão!ser!exercidos!a!qualquer!tempo;!

IV! �! Todas! as! condições,! termos! e! obrigações! ora! constituídos! serão! regidos! pela!
legislação!e!regulamentação!brasileiras!pertinentes; 

V!�!O!presente!TERMO!somente!poderá!ser!alterado!mediante!TERMO!aditivo!firmado!
pelas!partes;!

VI!�!Alterações!do!número,!natureza!e!quantidade!das!informações!disponibilizadas!para!
a! CONTRATADA! não! descaracterizarão! ou! reduzirão! o! compromisso! e! as! obrigações!
pactuadas!neste!TERMO,!que!permanecerá!válido!e!com!todos!seus!efeitos! legais!em!
qualquer!uma!das!situações!tipificadas!neste!instrumento;!

VII!�!O!acréscimo,!complementação,!substituição!ou!esclarecimento!de!qualquer!uma!
das!informações,!conforme!definição!do!item!3!deste!documento,!disponibilizadas!para!
a! CONTRATADA,! serão! incorporados! a! este! TERMO,! passando! a! fazer! dele! parte!
integrante,!para!todos!os!fins!e!efeitos,!recebendo!também!a!mesma!proteção!descrita!
para!as!informações!iniciais!disponibilizadas,!sendo!necessário!a!formalização!de!TERMO!
aditivo!ao!CONTRATO!PRINCIPAL; 
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VIII!�!Este!TERMO!não!deve!ser!interpretado!como!criação!ou!envolvimento!das!Partes,!
ou!suas!filiadas,!nem!em!obrigação!de!divulgar!INFORMAÇÕES!para!a!outra!Parte,!nem!
como!obrigação!de!celebrarem!qualquer!outro!acordo!entre!si.!

[...]!

[...]!

[...]!

!

9!�!FORO!

!
A!CONTRATANTE!elege!o!foro!da!<CIDADE!DA!CONTRATANTE>,!onde!está! localizada!a!
sede!da!CONTRATANTE,!para!dirimir!quaisquer!dúvidas!originadas!do!presente!TERMO,!
com!renúncia!expressa!a!qualquer!outro,!por!mais!privilegiado!que!seja. 

[...]!

!

10!�!ASSINATURAS!

!

E,! por! assim! estarem! justas! e! estabelecidas! as! condições,! o! presente! TERMO! DE!
COMPROMISSO!DE!MANUTENÇÃO!DE!SIGILO!é!assinado!pelas!partes!em!2!vias!de!igual!
teor!e!um!só!efeito.!

!

CONTRATADA! CONTRATANTE!

!

________________________!
<Nome>!

<Qualificação>!

!

_______________________!
<Nome>!

Matrícula:!xxxxxxxx 

TESTEMUNHAS!

!

________________________!

<Nome>!
<Qualificação>!

!

_______________________!

<Nome>!

<Qualificação>!

!

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>. 
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Histórico!de!Revisões!

!

Data! Versão! Descrição! Autor!

DD/MM/AAAA! 1.0! Primeira!versão!do!documento.! XXXXXXXXXXXX!

! ! ! !

! ! ! !

!

!

ATENÇÃO"!
!

<!Os!trechos!marcados!em!vermelho!neste!documento!são!editáveis,!notas!explicativas!
ou!exemplos,!devendo!ser!substituídos!ou!excluídos,!conforme!necessidade>.!
!
<Conforme!ACÓRDÃO!172/2021!�!TCU!-PLENÁRIO,!os!órgãos!e!entidades!federais!têm!
o!dever!legal!de!realizar!o!planejamento!prévio!de!cada!contratação!de!TIC,!inclusive!
daquelas!viabilizadas!mediante!adesão!a!ARPs,!que!vai!além!do!mero!preenchimento!
formal!dos!artefatos!previstos!na!legislação>. 
!
<Nas!contratações!de!licenciamento!de!softwares,!é!imprescindível!verificar!se!toda!a!
documentação!entregue!pela!contratada!está!completa!e!corresponde!exatamente!ao!
que!foi!especificado!no!TR.!É!fundamental!certificar-se!de!que!todas!as!licenças,!suporte!
e/ou!garantia!entregues!estejam!de!acordo!com!os!part!numbers!especificados!no!TR>. 
!
!
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TERMO!DE!RECEBIMENTO!PROVISÓRIO!�!COMPRAS!DE!TIC!
!
!

INTRODUÇÃO!

O! Termo! de! Recebimento! Provisório! declarará,! de! forma! sumária,! que! as! compras!
foram! entregues,! para! verificação! posterior! da! conformidade! do! material! com! as!
exigências!contratuais,!baseada!nos!requisitos!e!nos!critérios!de!aceitação!definidos!no!
Modelo!de!Gestão!do!Contrato.!
!
!
Referência:!Inciso!XXI,!art.!2º,!e!alínea!�i�,!inciso!II,!art.!33!da!IN!SGD/ME!Nº!94/2022. 

!

1!�!IDENTIFICAÇÃO!

CONTRATO/NOTA!DE!
EMPENHO!Nº 

xx/aaaa!

CONTRATADA! <Nome!da!Contratada>! CNPJ! xxxxxxxxxxxx!

Nº!DA!OFB <xxxx/aaaa>!

DATA!DA!EMISSÃO! <dd/mm/aaaa>!

!

2!�!ESPECIFICAÇÃO!DOS!PRODUTO(S)/BEM(S)!E!VOLUMES!DE!EXECUÇÃO 

SOLUÇÃO!DE!TIC!

<Descrição! da! solução! de! TIC! solicitada! relacionada! ao! contrato! anteriormente!
identificado>!

ITEM! DESCRIÇÃO!DO!BEM!OU!SERVIÇO! MÉTRICA! QUANTIDADE!

1! <Descrição!igual!ao!da!OFB!de!abertura>! <Ex.:!UNID.>! <n> 

�! �! �! � 

� �! �! � 

� �! �! � 

! ! !  

! ! !  

TOTAL!DE!ITENS! !
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3!�!RECEBIMENTO!

!

Para!fins!de!cumprimento!do!disposto!no!art.!33,!inciso!II,!alínea!�i�,!da!IN!SGD/ME!nº!
94/2022,!por!este!instrumento!ATESTO!que!os!<bem(s)/produto(s)>!correspondentes!à!
<OFB>! acima! identificada,! conforme! definido! no! Modelo! de! Execução! do! contrato!
supracitado,!foram!entregues,!estando!sujeitos!à!avaliação!específica!para!verificação!do!
atendimento!às!demais!exigências!contratuais,!de!acordo!com!os!Critérios!de!Aceitação!
previamente!definidos!no!Modelo!de!Gestão!do!contrato. 

Ressaltamos! que! o! recebimento! definitivo! destes! <bem(s)/produto(s)>! ocorrerá!
somente!após!a!verificação!desses!requisitos!e!das!demais!condições!contratuais,!desde!
que! não! se! observem! inconformidades! ou! divergências! quanto! às! especificações!
constantes! do! Termo! de! Referência! e! do! Contrato! acima! identificado! que! ensejem!
correções! por! parte! da! CONTRATADA.! Por! fim,! reitera-se! que! o! objeto! poderá! ser!
rejeitado,!no!todo!ou!em!parte,!quando!estiver!em!desacordo!com!o!contrato. 

!

4!�!ASSINATURA!

FISCAL!TÉCNICO!

!
!

_____________________________!
<Nome!do!Fiscal!Técnico!do!Contrato>!

Matrícula:!xxxxxx 

!
<Local>, <dia> de <mês> de <ano>. 

!
 

PREPOSTO 

!

________________________!
<Nome!do!Preposto!do!Contrato>!

Matrícula:!xxxxxx 
 

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>. 
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Histórico!de!Revisões!
!

Data! Versão! Descrição! Autor!

DD/MM/AAAA! 1.0! Primeira!versão!do!documento.! XXXXXXXXXXXX!

! ! ! !

! ! ! !

!

!

!

!

!

ATENÇÃO"!
!

<!Os!trechos!marcados!em!vermelho!neste!documento!são!editáveis,!notas!explicativas!
ou!exemplos,!devendo!ser!substituídos!ou!excluídos,!conforme!necessidade>.!
!
<Conforme!ACÓRDÃO!172/2021!�!TCU!-PLENÁRIO,!os!órgãos!e!entidades!federais!têm!
o!dever!legal!de!realizar!o!planejamento!prévio!de!cada!contratação!de!TIC,!inclusive!
daquelas!viabilizadas!mediante!adesão!a!ARPs,!que!vai!além!do!mero!preenchimento!
formal!dos!artefatos!previstos!na!legislação>.! 
! 
<Nas!contratações!de!licenciamento!de!softwares,!é!imprescindível!verificar!se!toda!a!
documentação!entregue!pela!contratada!está!completa!e!corresponde!exatamente!ao!
que!foi!especificado!no!TR.!É!fundamental!certificar-se!de!que!todas!as! licenças,!su-
porte!e/ou!garantia!entregues!estejam!de!acordo!com!os!part!numbers!especificados!
no!TR>.! 



<ESPAÇO!DESTINADO!À!IDENTIFICAÇÃO!DO!ÓRGÃO/ENTIDADE>!

 

2 

TERMO!DE!RECEBIMENTO!DEFINITIVO!
!
!

INTRODUÇÃO!

O! Termo! de! Recebimento! Definitivo! declarará! formalmente! à! Contratada! que! os!
serviços!prestados!ou!que!os!bens!fornecidos!foram!devidamente!avaliados!e!atendem!
às! exigências! contratuais,! de! acordo! com! os! requisitos! e! critérios! de! aceitação!
estabelelcidos.!
!
Referência:! Inciso! XXII,! Art.! 2º! e! alínea! �h�! inciso! I! do! art.! 33,! da! IN! SGD/ME!Nº!
94/2022. 

!

1!�!IDENTIFICAÇÃO!

CONTRATO/NOTA!DE!
EMPENHO!Nº 

xx/aaaa!

CONTRATADA! <Nome!da!Contratada>! CNPJ! xxxxxxxxxxxx!

Nº!DA!OS/OFB <xxxx/aaaa> 

DATA!DA!EMISSÃO! <dd/mm/aaaa>!

!

2!�!ESPECIFICAÇÃO!DOS!PRODUTO(S)/BEM(S)/SERVIÇOS!E!VOLUMES!DE!EXECUÇÃO 

SOLUÇÃO!DE!TIC!

<descrição!da!solução!de!TIC!solicitada!relacionada!ao!contrato!anteriormente!
identificado>!

ITEM! DESCRIÇÃO!DO!BEM!OU!SERVIÇO! MÉTRICA! QUANTIDADE! TOTAL!

1!
<descrição!igual!à!da!OS/OFB!de!
abertura>!

<Ex.:!PF>! <n> <total> 

�! ! ! ! !

! ! ! ! !

TOTAL!DE!ITENS! !

 

3!�!ATESTE!DE!RECEBIMENTO!

Para!fins!de!cumprimento!do!disposto!no!art.!33,!inciso!II,!alínea!�h�,!da!IN!SGD/ME!nº!
94/2022,! por! este! instrumento! ATESTO/ATESTAMOS! que! o(s)! <serviço(s)/! bem(s)>!
correspondentes! à!<OS/OFB>!acima! identificada! foram!<prestados/entregues>!pela!
CONTRATADA!e!ATENDEM!às!exigências!contratuais,!discriminadas!abaixo,!de!acordo!
com! os! Critérios! de! Aceitação! previamente! definidos! no! Modelo! de! Gestão! do!
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Contrato!acima!indicado. 

 

 ITEM! EXIGÊNCIA!CONTRATUAL! ATENDIMENTO! OBSERVAÇÃO!  

 1! <exigência!contratual!estabelecida!no!TR!>!! ... ............!  

 �! �! �! ............!  

 �! �! �! ............!  

 �! �! �! ............!  

 ! ! !    

 ! ! !    

!

4!�!DESCONTOS!EFETUADOS!E!VALOR!A!LIQUIDAR!

De!acordo!com!os!critérios!de!aceitação!e!demais!termos!contratuais,!<não>!há!inci-
dência!de!descontos!por!desatendimento!dos!indicadores!de!níveis!de!serviços!defi-
nidos. 

<Não!foram!/!Foram>!identificadas!inconformidades!técnicas!ou!de!negócio!que!en-
sejam!indicação!de!glosas!e!sanções,!<cuja!instrução!corre!em!processo!administra-
tivo!próprio!(nº!do!processo)>. 

Por!conseguinte,!o!valor!a! liquidar!correspondente!à!<OS/OFB>!acima!identificada!
monta!em!R$!<valor>!(<valor!por!extenso>). 

Referência:!<Relatório!de!Fiscalização!nº!xxxx!ou!Nota!Técnica!nº!yyyy>. 

!

5!�!ASSINATURA!

!

GESTOR!DO!CONTRATO! !

________________________!

<Nome!do!Gestor!do!Contrato>!
Matrícula:!xxxxxxxx 

!
<Local>, <dia> de <mês> de <ano>. 
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<As! seções! seguintes! podem! constar! em! documento! diverso,! pois! dizem! respeito! à!
autorização!para!o!faturamento,!a!cargo!do!Gestor!do!Contrato,!e!a!respectiva!ciência!do!
preposto!quanto!a!esta!autorização>. 
 

 

5!�!AUTORIZAÇÃO!PARA!FATURAMENTO!

GESTOR!DO!CONTRATO!

Nos!termos!da!alínea!�n�,!inciso!I,!art.!33,!da!IN!SGD/ME!nº!94/2022,!AUTORIZA-SE!a!
CONTRATADA!a!<faturar!os!serviços!executados!/!apresentar!as!notas!fiscais!dos!bens!
entregues>!relativos!à!supracitada!<OS/OFB>,!no!valor!discriminado!no!item!4,!acima. 

________________________!

<Nome!do!Gestor!do!Contrato>!
Matrícula:!xxxxxxxx 

!
<Local>, <dia> de <mês> de <ano> 

 

 

7!�!CIÊNCIA!

PREPOSTO!

!

________________________!

<Nome!do!Preposto!do!Contrato>!
Matrícula:!xxxxxxx 

!
<Local>, <dia> de <mês> de <ano> 
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